
CONCLUSÃO DA COMISSÃO
 

Parecer Nº: 1083/2024
 
Relator:  Lilo Pinheiro
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
 
E
 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

 
 
 
 
 
 
 
Processo: Emenda nº 55/2024 ao Processo nº 21274/2024
 
Autoria: Vereador Dídimo Vovô
 
 
 
Assunto: EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI Nº 225/2024 – PROCESSO
21274/2024, QUE “DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DAS EMENDAS
PARLAMENTARES, PREVISTAS NO ART. 100 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE
CUIABÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 
 
 
 
 
 
Acompanham o Relator:  Demilson Nogueira, Dídimo Vovô, Renivaldo Nascimento
 
Voto Divergente:  Nenhum
 
 
 
Resultado da Votação: APROVAÇÃO DO PARECER CONJUNTO COM 02 VOTOS
FAVORÁVEIS DA CCJR E COM 03 VOTOS FAVORÁVEIS DA CFAEO.
 
Situação: Aprovado
 

 
 

Fabiana Orlandi 
Secretária de Comissões Permanentes
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